
IMPRENSA OFICIAL
MUNICÍPIO DE BARIRI

ATOS DO PODER 
PÚBLICO

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

SUMÁRIO
Poder Executivo 2 .............................................................................................................................................. 

Atos Oficiais 2 .............................................................................................................................................. 
Portarias 2 ............................................................................................................................................... 

Licitações e Contratos 3 ............................................................................................................................. 
Outros atos 3 ........................................................................................................................................... 
Extrato 3 .................................................................................................................................................. 
Aviso de Licitação 3 ................................................................................................................................. 

Conselhos Municipais 4 .............................................................................................................................. 
Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS 4 ................................................................................ 

Poder Legislativo 6 ............................................................................................................................................ 
Atos Legislativos 6 ...................................................................................................................................... 

Resolução 6 ............................................................................................................................................. 

Quarta-feira, 10 de setembro de 2025 Nº 1969 ANO XX

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 1

0/
09

/2
02

5 
às

 1
6:

01
:1

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
32

d-
4a

da
-2

6f
1-

d4
b4

-6
2



Quarta-feira, 10 de setembro de 2025 EDIÇÃO Nº 1969 Página 2 de 16

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

= PORTARIA Nº 11.657/2025 =
de 08 de setembro de 2025.

Dispõe  sobre  Contratação
Temporária.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar por prazo determinado, a partir de

09 de setembro de 2025, FlowDocs nº 4.719/2025, até
cessar a necessidade do pedido ou por período não superior
a 02 (dois) anos, o que ocorrer primeiro, para exercer o
emprego Temporário de Cuidador,  padrão 117 (cento e
dezessete),  conforme  Tabela  de  Vencimentos  da  Lei
Municipal  3309/2002,  de  acordo  com  o  resultado  final  do
Processo  Seletivo  Simplificado  de  Edital  nº  003/2025,  a
Sra.  Caroline  Ravazio  Storion  (08ª  classificada),  RG.
**.515.026-7,  CPF.  ***.338.578-60  e  PIS.  ***.11507.35/5,
para acompanhar aluno.

Art. 2º A contratação do artigo 1º se dá para atender
a necessidade temporária de excepcional interesse público,
conforme solicitação do Diretor de Serviço, com base no
art.  37,  inciso  IX,  da  Constituição  Federal  e  da  Lei  nº
8.745/93, alterada pela Lei nº 9.849/99, além do art. 2º e
art. 3º, da Lei Municipal nº 4.035/2011.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 08 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.658/2025 =
de 08 de setembro de 2025.

Designa Chefe de Setor Interino.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar,  a partir  de 16 de setembro de

2025, a Sra. Melina Teixeira Fanton Bispo, exercendo o
emprego  efetivo  de  Fiscal  Fazendário,  para  exercer
interinamente a função gratificada de Chefe de Setor de
Fiscalização Tributária, no período compreendido de 16
a 29 de setembro de 2025 – 14 (quatorze) dias, por motivo
de férias do Sr. João Ricardo Marchi Cardoso.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 08 de setembro de 2025.

AIRTON LUIS PEGORARO1.

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.659/2025 =
de 08 de setembro de 2025.

Dispõe  sobre  exoneração  de
servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Exonerar  a  pedido,  a  partir  de  09  de

setembro  de  2025 ,  do  emprego  temporário  de
Assistente  Social,  o  Sr.  João  Paulo  da  Silva.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 08 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.660/2025 =
de 08 de setembro de 2025.

Dispõe  sobre  Admissão  de
Servidor.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art.  1º  Admitir  e  enquadrar,  a  partir  de  09  de

setembro de 2025, FlowDocs nº 4.867/2025, para exercer
o  emprego  Efetivo  de  Assistente  Social,  padrão  142
(cento e quarente e dois), conforme Tabela de Vencimentos
da Lei  Municipal  3309/2002,  de acordo com o resultado
final do Concurso Público de Edital nº 001/2021, o Sr. João
Paulo da Silva  (01º  classificado –  P.D.)  RG.  **.588.507-2,
CPF. ***.879.538-17 e PIS. ***.52654.14/8.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 08 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.661/2025 =
de 10 de setembro de 2025.

Designa Gestor de Licitação.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Sra. Luciana Aparecida Lucinio

como  gestora  do  Contrato  nº  20/2022,  Processo
Administrativo nº 39.949/2021, objeto: contratação
de  agência  de  publicidade  para  prestação  de
serviços nos setores de publicidade e propaganda,
conforme a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021,
para que acompanhe a execução e cumprimento.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
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publicação, ficando revogada a Portaria nº 11.346, de 19 de
março de 2025.

Bariri, 10 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO

Prefeito Municipal
...........................................................................................................

= PORTARIA Nº 11.662/2025 =
de 10 de setembro de 2025.

Dispõe  sobre  revogação  de
Portarias.

AIRTON  LUIS  PEGORARO,  Prefeito  Municipal  de
Bariri, no uso das atribuições que lhe são conferidas por
Lei;

RESOLVE:
Art. 1º Ficam revogadas as Portarias nº 11.652, de 05

de setembro de 2025 e nº 11.653, de 05 de setembro de
2025.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Bariri, 10 de setembro de 2025.
AIRTON LUIS PEGORARO
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Outros atos
Outros atos

Pregão Eletrônico nº 34/2025 – Proc. 3464/2025
A  Pregoeira  designada  através  da  Portaria  nº

10.911/2024, torna público que, resolveu DESCLASSIFICAR
a  proposta  apresentada  pela  empresa  CDA  Medicina
Diagnóstica  -  Policlinica  em  Serviços  Auxiliares  ao
Diagnóstico e Terapia Ltda, com fulcro nos subitens “7.3.1”,
“7.3.2”  e  “7.3.4”  do  edital,  em razão  da  falha  identificada
de divergências da proposta final apresentada e os valores
unitários finais inscritos no sistema, em descumprimento às
disposições dos subitens “6.1”, “6.1.2”, “8.1”, “8.2.1” do
edital.
...........................................................................................................

Extrato
Extrato

II ADITAMENTO AO CONTRATO DE LOCAÇÃO DE
IMÓVEL Nº 07/2023

LOCATÁRIO: MUNICIPIO DE BARIRI
LOCADOR:  CORPORE  ADMINISTRADORA  DE

BENEFICIOS  DA  SAUDE
OBJETO: LOCAÇÃO DE IMOVEL LOCALIZADO NA

RUA VITORIO BENATTI, Nº 84, DESTINADO A SEDIAR
A UNIDADE DO CRAS 2.

VIGÊNCIA: 18/08/2025 a 17/08/2026
VALOR: R$ 1.317,52 MENSAIS
ASSINATURA: 14/08/2025

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

Acham-se abertos na Prefeitura Municipal de Bariri, os
seguintes processos licitatórios:

Pregão  Eletrônico  nº  46/2025,  tendo  por  objeto  a
contratação de empresa especializada para fornecimento
de Equipamentos Permanentes para utilização na Unidade
de Saúde (PSF-4) Equipe Estratégica da Saúde da Família
do  Município  (Emenda  Impositiva  nº  48),  conforme
quantidades  e  especificações  contidas  no  DFD-Documento
de  Formalização  de  Demanda  -  Anexo  I  do  Edital.
Encerramento  dia  23  de  setembro  de  2025,  às  14h00
horas.

Pregão  Eletrônico  nº  47/2025,  tendo  por  objeto  o
Registro  de  Preços  para  aquisição  de  Equipamento  de
Proteção Individual, para uso dos servidores das Unidades
do Município de Bariri, conforme descrições e quantidades
contidas  no  DFD-Documento  de  Formalização  de
Demanda/Termo  de  Referência  -  Anexo  I  do  Edital.
Encerramento  dia  24  de  setembro  de  2025,  às  14h00
horas.

Os editais na íntegra serão fornecidos aos interessados
na  Rua  Francisco  Munhoz  Cegarra,  nº  126,  Setor  de
Licitações  ou  através  do  site:  www.bariri.sp.gov.br  e  na
Bolsa de Licitações e Leilões - BLL.
...........................................................................................................
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RESOLUÇÃO Nº 12 DE 02 DE SETEMBRO DE 2025 

 
Dispõe sobre a nomeação dos membros das 

Comissões Temáticas Permanentes do Conselho 

Municipal de Assistência Social – CMAS, para o biênio 

2025-2027. 

 
O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS, no uso das 

atribuições que lhe são conferidas pela Lei nº 8.742/1993 (Lei Orgânica da 

Assistência Social – LOAS), pela Resolução CNAS nº 33/2012, pelas Leis 

Municipais nº 2.748/1996 e nº 4.713/2016, e pelo seu Regimento Interno; 

 

Considerando a deliberação em plenária do CMAS, realizada em dois (02) de 

setembro de dois mil e vinte e cinco (2025), que aprovou a composição das 

Comissões Temáticas Permanentes para o exercício do biênio 2025-2027; 

 

Considerando a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993, que dispõe sobre a 

Lei Orgânica de Assistência Social – LOAS; 

 

Considerando a Política de Assistência Social – PNAS, aprovada pela 

Resolução nº 145, de 15 de outubro de 2004, do Conselho Nacional de 

Assistência Social – CNAS, que dispõe sobre as diretrizes e princípios para a 

implantação do Sistema Único de Assistência Social – SUAS;  

  

RESOLVE:  
 
Art. 1º Ficam constituídas as Comissões Temáticas do Conselho Municipal de 

Assistência Social, no Município de Bariri, de caráter permanente, com as 

finalidades regimentais. 

 

Art. 2º A Comissão Temática da Política de Assistência Social, Cadastro 
Único e Programa Bolsa Família será composta pelos seguintes 

representantes: 

 

Conselhos Municipais
Conselhos Municipais

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS

Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS
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I – Pamela Barbaresco Silvestre (coordenadora); 

II – Érica Tais de Azevedo Amorim Caçador (relatora); e 

III – Suzane Gabia Dinis Albranti. 

 

Art. 3º A Comissão Temática de Orçamento e Financiamento será 

composta pelos seguintes representantes: 

 

I – Érica Tais de Azevedo Amorim Caçador (coordenadora); 

II – Ágata Jaqueline Vitoria da Silva (relatora); e 

III – Sonia Regina Grigolin Maciel. 

 

Art. 4º A Comissão Temática de Normas e Legislação será composta pelos 

seguintes representantes: 

 

I – Adriana Henrique Menegassi (coordenadora) 

II – Samanta Francisca Marques Benetasso (relatora); e 

III – Aline Cristiane Manzato Pegorin. 

 

Art. 5º Esta resolução entra em vigor na data de sua aprovação. 

 

 

 

Suzane Gabia Dinis Albranti 

Presidente do CMAS 

Biênio 2025-2027 

 

 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

óp
ia

 d
o 

or
ig

in
al

, a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
 C

E
LS

O
 C

A
R

LO
S

 C
A

V
A

LL
IE

R
I (

C
P

F
 *

**
25

96
48

**
) 

em
 1

0/
09

/2
02

5 
às

 1
6:

01
:1

7 
(G

M
T

 -
03

:0
0)

. 

P
ar

a 
co

nf
er

ir 
o 

or
ig

in
al

, a
ce

ss
e:

 h
ttp

s:
//w

w
w

.d
io

e.
co

m
.b

r/
ve

rif
ic

ad
or

/c
32

d-
4a

da
-2

6f
1-

d4
b4

-6
2



Quarta-feira, 10 de setembro de 2025 EDIÇÃO Nº 1969 Página 6 de 16

Diário Oficial do Município de Bariri conforme Lei Municipal 4.791, de 08 de novembro de 2017
Assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PODER LEGISLATIVO
Poder Legislativo

Atos Legislativos

Atos Legislativos

Resolução

Resolução
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARIRI 

PAÇO MUNICIPAL “16 DE JUNHO”

Telefone: (14) 3662-9200
Site Oficial: www.bariri.sp.gov.br
E-mail: comunicacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

ASSESSORIA DE GABINETE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: gabinete@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE AÇÃO SOCIAL

Telefone: (14) 3662-8477
E-mail: social@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 705 - Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: administracao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: desenvolvimento@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

PROCURADORIA MUNICIPAL

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: juridico3@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

Telefone: (14) 3662-7012
E-mail: educacao@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida XV de Novembro, 505 - Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h

DIRETORIA DE FINANÇAS

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: financeiro@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 11:30h | 13:00h às 

17:00h

DIRETORIA DE INFRAESTRUTURA

Telefone: (14) 3662-1183
E-mail: infra@bariri.sp.gov.br
Endereço: Avenida Claudionor Barbieri, 1780 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 11:00h | 13:00h às 

17:30h

DIRETORIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE

Telefone: (14) 3662-9200
E-mail: obras@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 – Centro
Horário de Atendimento: 08:00h às 17:00h

DIRETORIA DE SAÚDE

Telefone: (14) 3662-9210
E-mail: saude@bariri.sp.gov.br
Endereço: Rua José Bonifácio, 189 – Centro
Horário de Atendimento: 07:00h às 17:00h
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O Diário Oficial de Bariri (Lei Nº 4.791/17) é uma publicação da Prefeitura de Bariri, produzida pelo setor de Imprensa.
Redação: Rua Francisco Munhoz Cegarra, 126 - Centro - Bariri - SP
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